
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N2 49 / 2000 

Disobo 
NOVAMLTAL DO BRASIL LTDA., 	E cá 

” 	Vito 	 Prefeito  
Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores do 

U:n pjfuL“, 

• 	do:- á NOVA METAL nO lgRASIL LTDA.. 

n2 11 --- Mi=i1=== 	frente para a Av. 	90,00m; do lado 
quem da Av. 04 o terreno 	 mede 237,00m, 

confrontando com o lnfe 12z fín 	 mede 775,00M, 
confrontando cmm n Iote lo 	nos 	 mede em linha quebrada  
26,56m, mais 41 ,00m, confrontando com propriedade de Luiz. Alvs 
Coelho e 39,20m confrotando com o lote OS; encerrando a área de., 
24.783,29m2 (vinte ç=, quatro _ mil riwntnw 	 metros 
e vinte e nove decímetros w„lad;--adOa)".. 

• 	Art. 22 - 
obrigaga a dar início as obras de impian~açào, no prazo maxin~ de 
até 214. 	- -..vinte e quatro¡ meses, a partir do início de vigência  
dest~ Lei, deven~o a indústria obedecer sob pena de nu~idade, os 

Po 
---- 	-- 	-- , 	„ 	,  

t 
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Dr.Vito Ardito Lerário 
Prefeito  Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

	

único 	 a ser 

	

3.800,00m~ (três mil 	oitocentos metros  

Art. 

1 

artigo ~º será óoa~a r 	o objetivo 
METAL DO 	 r 

estbfelecifiu., 
sob pena de se neve"~sr ao patrimônic 

~udicial ou extrajudìc. l. 

único da, instalad'ão da NOVA 
ser concluída nu 

de 
de 

DE qt.J.i.quer providncias 

respect 

— 	ritura JE duãçu deverá 
dcdan 

2456, de 17.07.90, e 
'7, 

data de sua púb] 
Art Ei entrará em vigor na  

n 
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objetivo 
uje'~o de Lei m anexo, que 

NOVAMETAL DO BRASIL LTDA. dis~~e sobre 

NOVAMrTAL DO BRASIL LTDA. 
oitocentos metros ouadr~dos) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MENSAGEM Np 24/00 

para 
NOVAMETAL DO BRASIL LTDA., G dá 
outra providências. 

Vereador Nor-iaki 
F r • 

~ruída de início pela 

exportaç~o de arames de aço inoxidável e de alumínio, com • 	mao de obra a ser oferecida será de 53 (cinquenta 	três) pessoas 
forma direta, buscando contratar no Município a maior 

Assim 	 devid a  

realmente possa concret~zar a indústria Em nosso 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

projeto de Lei, se a~rovado,  
além de bsneficiar diretamente a comunidade 	 de 
empregos, também aume/~tar~ - arrecadaçào oe tributos, 

matéria 

prazo 

_ 
Pela 	 edLn6a da 

Projeto de Lei em apreço~ peço venia para  
—.Jtaç2Ro se Taça 	 de urgência, no 

que, cumprindo a exigência legal, invoco 
44 da Lei Crd2nic • 

e x pressamos 
orotestos 	 h,-,;p(::::nage:n que peço seja 

VErE:-4,:JEd 

 

• Vitui Ardito Lerário 
Prefeito Muoicipal  
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